
ESTADO DO MARANHAO

Câmara Municipal de Itinda do Maranhão
CNPJ n" 01.621.258/0001-78

End. Rua Aulídia Gonçalves - Vila Emanuela N® 11 B CEP: 65.939-000

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N" 013/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N® 003/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 011/2022

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram a Câmara
Municipal de Itinga do Maranhão e a empresa ELFO ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA, nos termos do Pregão Eletrônico n"003/2022.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 em sua atual

redação, L. C. í23/2006 e suas alterações, e o Decreto Federal n°
10.024/2019, e demais normas regulamentadoras aplicáveis à espécie.

Pelo presente instrumento contratual, que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE
ITINGA DO MARANHAO/MA, com sede nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.621.258/0001-78,

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, por intermédio do GABINETE DO
PRESÜDENTE, neste ato representada pelo Senhor FABIANO ALVES BEZERRA, portador do RG n°
190027920014 SSP-MA e do CPF n® 036.770.543-54, e de outro lado a empresa ELFO ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA, doravante denominada CONTRATADA, sediada na cidade de Bom Jesus das

Selvas/MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 40.367.081/0001-87, neste ato representada por EUCLIDES
TAVARES GOMES, brasileiro, inscrito no CPF n° 957.145.533-49, residente e domiciliado na Rua Projetada,
s/n®, Cond. Riviera 03, Bloco 18 Apartamento 204, em Paço do Lumiar/MA, convencionam a:
CONTILMAÇÃG DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
PARA AUXÍLIO DOS PROCEDIMENTOS, POR INTERMÉDIO DE ORIENTAÇÃO AO SETOR DE
LICITAÇÕES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO/MA, e perante as
testemunhas abaixo nomeadas, tendo em vista o resultado apresentado no Pregão Eletrônico n®. 003/2022,
consoante e decidido no Processo Administrativo n°. 011/2022, celebram o presente Contrato, que será regido
pela Lei Federal n® 10.520/2002, e subsidiada pela Legislação Federal n° 8.666/93, suas alterações, Lei
Complementar n® 123/2006 em sua atual redação, e demais normas pertinentes à espécie, atendidas as
cláusulas e condições que se anunciam a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO

1.1. O presente instrumento contratual decorre da Licitação Pregão Eletrônico n° 003/2022- CPL/CMIM,
e do processo n° 011/2022, homologada em 26 de julho de 2022, do tipo Menor Preço, de acordo com
a Lei n° 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei Complementar n°
123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal
n° 3.555 de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, e pelas
condições estabelecidas no presente no Edital, seus anexos e no Termo de Referência da citada

licitação. - ;

1.2. Das normas de execução, a contratada obriga-se a executar o presente contrato, observando o

estabelecido nos documentos, abaixo relacionados, que constituem parte integrante e complementar
deste instrumento, independentemente de transcrição. Documento assinado dígitaimente

2. CLAUSULA SEGUNDA-OBJETO

EUCLIDESTAVARES GOMES
Data: 29/07/2022 11:51:59-0300
Verifique cm https;//veríflcador.iti.br

2.1. Constitui-se objeto deste instrumento a contratação dos serviços de assessoria e consultoria
para auxílio dos procedimentos, por intermédio de orientação na formalização dos trabalhos a serem
desenvolvidos e executados pelo setor de licitações do Legislativo Municipal de Itinga do
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Maranhão/MA, atendendo a discriminação contida no Termo de Referência,
licitação que deu causa a este!Instrumento Contratual.

anexo I do Edital da

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

3.1. DA CONTRATADA:

a) Prestar os serviços objeto deste Termo de Referência nas condições e prazos estipulados;

b) Atender às solicitações de serviços enviadas, realizando todos os procedimentos necessários à sua
perfeita execução; !

c) Manter, durante toda a execução do Contrato, ̂  condições de habilitação e qualificação exigidas
para sua formalização, comprovando-as, a qualquer tempo, mediante solicitação da Câmara
Municipal;

d) Prestar todos os. esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo, prontamente, a qualquer
reclamação do legislativo do município de Itinga do Maranhão; '

e) Responsabilizar-se por danos e/ou prejuízos causados diretamente por seus funcionários aos
equipamentos, instalações gerais e patrimônio do município, inclusive danos materiais e pessoais a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, apurados após regular processo administrativo;

í). Permitir e facilitar a fiscalização efetuada pela Câmara do município de Itinga do Maranhão,
atendendo, prontamente, suas observações e exigências;

g) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da prestação dos serviços;

h) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato;

O

i) Comunicar, imediatamente, ao Gabinete do Presidente do Legislativo Município de Itinga do
Maranhão qualquer anormalidade verificada durante a prestação dos serviços;

j) A Contratada obriga-se a dispor de pelo menos um profissional, que detenha dos atributos citados no
item 9^4 do Edital, em horário de expediente de funcionamento da Casa. Para á execução dos seiViços
e auxílio junto ao setor de licitações desta Casa de Leis.

k) A Contratada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos^ ou supressões que se
fizerem necessários na execução do serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato;

Documento assinado dí^tatmente

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
EUCLIDES TAVARES GOMES

Derta: 29/07/2022 li:53:23-0300
Verifique em httpsV/veríficador.ití.br

a. Promover, por intermédio do servidor designado, o acompanhamento e a fiscalização do objeto, sob
os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas,
comunicando à empresa a ocorrência de qualquer fato que exija medida corretiva;

b. Permitir à empresa o acesso aos locais para a execução do objeto, fomecéndo-lhe as condições
necessárias para tanto, bemeomo as informações imprescindíveis para a execução do serviço;
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c. Efetuar a análise da nota fiscal enviada pela contratada, atestar em tempo hábil, e encaminhar para a
realização do pagamento;

d. Informar à empresa os atos que possam interferir, direta ou indiret^ente, nos serviços prestados;

e. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço prestado pela empresa em desacordo com as exigências deste
Termo, de Referência;

f. Exigir da empresa, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas no Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO

4.1. O presente contrato tem sua vigência desde sua assinatura até 31 de dezembro de 2022, contados da

data de recebimento da Ordeih de Início dos Serviços, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos

períodos até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, em conformidade com 6 inciso II do art. 57 da
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

5. CLÁUSULA QUINTA - PRAZO E LOCAL

5.1.. Os serviços serão observados conforme especificações técnicas constantes no /^exo I do Instrumento

Convocatório da licitação que engendrou este Instrumento Contratual, como também a proposta da

CONTRATADA, devidamente aprovada e adjudicada pela CONTRATANTE..

1  '

5.2. Todo o serviço a ser prestado é exclusivamente sob o ponto de vista de assessoria e dè auxílio ao Setor

de Licitações e Contratos que de fato é o responsável. Portanto, não' cabe nem caberá a

CONTRATADA tomar a responsabilidade do setor para si, aplicando ordens ou tarefas, mas tão
somente norteando seus atos para uma melhor tomada de decisão, caso seja acatada. Bem como sob o

ponto de vista técnico na alimentação de sistemas recolhedores de informações públicas, orientar o

setor responsável sobre como executar, podendo ser através de treinamento, tendo em vista

deliberações impostas legalmente. E principalmente, assessorar ao setor quanto a realização de

cadastros em plataformas digitais ou entidades, quando for necessário, mas sempre com autorização

prévia.

5.3. Os serviços deverão ser prestados de forma presencial na sede do órgão, no endereço: Rua Aulídia
Gonçalves, Vila Emanuela, n° 11 B, CEP: 65.939-GOO, com horário de funcionamento de 08:00 às

12:00 horas, exceto quando se tratar de orientação procedimental, que caberá a possibilidade de

consultoria. Documento assinado digitalmente

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

EUaiDES TAVARES GOMES

Data: 29/07/2022 ll:&4:54-0300
Verífíquè em https://veríficador.tti.br

|6.1. O valor do presente contrato, importa o montante de R$ 29.500,00 (vinte nove niil e quinhentos reais),
I  que será dividido em parcelas iguais de R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais), conforme proposta

apresentada.

■6.2. Os pagamentos decorrentes dos serviços prestados serão efetuados em até -10 (dez) dias, a contar da
apresentação da NF pela CONTRATADA.

6.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos ao(a) CONTRATADA enquanto perdurar pendência de
liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.
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6.4. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastro de
Fornecedores da Câmara, para verificação da situação da CONTRATADA êm relação às condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do
processo. ' '

6.5. A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente a CONTRATADA, vedada sua
negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.

i

6.6. A CONTRATADA deveráí fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(^s) coiTespondente(s),
emitida(s) sem rasura, e em letra legível quando emitida de forma tradicional (a|mão), o número de sua
conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência.

6.7. Havendo erro na(s) Nota(s) 'Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias que imfjeçam a liquidação da
despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie
as medidas sanadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da
situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

6.8. O não pagamento nos prazos previstos acarretará à CONTRATANTE, multa moratória de 0,03% (três

centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até o do efetivo
pagamento,

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1. A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato nas hipóteses previstas nos

artigos 77, 78, incisos I a XII, e 79 da Lei Federal n°. 8.666/93, devidamente atualizada.

7.2. Nas hipóteses em que a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal

n°. 8.666/93, poderá a CONTRATADA ser ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, desde que

regularmente comprovados, conforme o artigo 79, §, 2° da mesrna lei.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO

8.1. O presente contrato terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato, iem órgão de imprensa

oficial, de conformidade com o disposto no parágrafo único, do Art. 61, da Leij8.666/93.

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1. O Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itinga do Maranhão/MÁ, através de servidor
devidamente designado, será a responsável direta pela fiscalização do contrato, observando a

especificação do objeto contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência, no edital, anexos.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes desta contratação deverão correr,por conta dos recursos orçamentários
seguintes: ; :

01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO i
01.031.0001.2001.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Documentoassinadodigitaimente
Exercício 2022. «8^^

Verifique em https://vet1ficador.iti.br

Pág. 4 de 6



©

ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Municipal de Itinga do Maranhão
CNPJ n" 01.621.258/0001-78

End. Rua Aulídia Gonçalves - Vila Emanuela N° 11 B CEP: 65.939-000

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

11.1. A CONTRATADA obríga-se a manter, durante toda a prestação dos serviços em compatibilidade com
as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por aqueles
que pretendem contratar coni a Administração Pública, para o ramo pertinente, como previsto nos
aitigos 27 a 31, daLèi n°. 8.666/93 e suas alterações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da Lei n° 10.520/02 e Lei
8.666/93.

12.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração da Casa, caracteriza o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

12.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora nos seguintes
montantes;

12.3.1. Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dià de atraso do início de
sua execução, até o limite máximo de 2% (dois por cento). Acima do limite aqui estabelecido,
caracterizará inexecução total da obrigação assumida;

12.3.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de sua inexecução total
ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar o contrato;

12.3.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de descumprimènto de qualquer outra
obrigação pactuada;

12.3.4. A multa a que alude este item não impede que a Administração e finanças rescinda unilãteralmente

o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

12.4. Ficará impedido de licitar e de contratar com o município e será descredenciado do Sistema Eletrônico

utilizado pelo município, inclusive com a suspensão ou cancelamento de seu registro no Cadastro de
Prestadores do Município, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas nos itens

.  anteriores e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que,

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

12.4.1. não assinar o termo de contrato;

J 2.4,2. não entregar a documentação exigida em edital;
apresentar documentação falsa;

causar o atraso na execução do objeto;

não mantiver a proposta; Donimento assinado di©talmente

12.4.6. falhar na execução do contrato;

2.4.7. fraudar a execução do contrato; venfi<,ueen.https://verificador.iti.br
12.4.8. comportar-se de modo inidôneo;

12.4.9. declarar informações falsas; e
12.4.10. cometer fraude fiscal. i

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

12.4.5
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13.1. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666 de 21 /06/93 e suas alterações, e, cuj as normas

ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca do município de Itinga do Maranhão/MA, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa

renúncia das partes a qualquer outro foro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.

E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes
assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias
para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Itinga do Maranhão/MA, 29 de julho de 2022.

í

JjpJLoíwxje 'Ck.Wo
CAMARA MUNICIPAL DE ITIMÍA DO

MARANHAO - CNPJ n° 01.621.258/0001-78

FABIANO ALVES BEZERRA

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

ELFO ÁSSESSORM E CONSULTORIA LTDA

CNPJ n'^ .367.081/0001-87
EUCLIDES TAVARES GOMES

Representante Legal

Documento assinado di|jtalmente

EUCÜDESTAVARES GOMES

Data: 29/07/2022.12:00>47-0300
Veririque em https://verificador.iti.br

a

TESTEMUNHAS:

CPFn°

CPFn^
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íj^i Gmai CÂMARA ÍTÍNGA DO MARANHÃO <cplcmi2022@gmail.com>

CONVOCAÇÃO CÂMARA ITINGA
6 mensagens

CÂMARA mNGA DO MARANHÃO <cplcmi2022@gmai!xom> 28 de julho de 2022 15:26
Para: assessoriaelfo@gmail.com

j

Boa tarde,

Através deste venho CONVOCAR o representante legal da ELFO ASSESSORIA E CONSULTORIA LIDA, CNPJ n^
40.367,081/0001-87, o Senhor EUCLIDES TAVARES GOMES, a se fazer presente na sede desta Câmara Municipal
para que possamos firmar o devido Contrato resultante do Pregão Eletrônico ns 003/2022-CMIMA, o qual esta
empresa foi declarada vencedora. '

No entanto, caso seja mais conveniente, podemos está enviando o Termo Contratual para assinatura e
consequentemente nos retornando em seguida. |

Aguardamos resposta.

GABINETE DO PRESIDENTE i

Câmara Municipal de Itinga do Maranhão !

elfo assessoria <assessoriaeífo@gmail.com> 28 de julho de 2022 15:48
Para: CÂMARA ITINGA DO MARANHÃO <cplcmi2022@gmail.com> ;

Boa tarde ^

I

É com prazer que recebemos esta convocação, e nos dispomos a colaborar i
para celeridade. Portanto, se puder enviarô Termo de Contrato via e-mall, retomaremos o mais breve possível.

Fico à disposição.

Obrigado
[Texto das mensagens anteriores oculto]

ELFO Assessoria e Consultoria

CÂMARA IUNGA DO MARANHÃO <cplcmi2022@gmail.com> 29 de julho de 2022 11:14
Para: ©Ifo assessoria <assessoriaelfo@gmail.com>

i

Bom dia...

Gomo combinado estamos encaminhando o Tenno de Contrato para assinatura. j
Pedimos celeridade no processo para que possamos estar providenciando a publicação do mesmo.
Estamos no aguardo do retomo. ;

CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO
[Texto das mensagens anteriores oculto] i

Contrato 013-2022 Câmara de ItlngaMÃ.pdf
471K

elfo assessoria <assessoriaelfo@gmatl.com> 29 de julho de 2022 11:18
Para: CÂMARA ITINGA DO MARANHÃO <cplcmi2022@gmail.com>

Verificamos o TERMO DE CONTRATO e hão consta valores.
!

Cremos que foi um pequeno èrro de edição. Pedimos que insira os valores como foi por nós propostos
e nos retome.



e

Agradecemos a compreensão.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

CÂMARA IUNGA DO MARANHÃO <cplcmi2022@gmail.com>
Para: elfo assessoria <assessoriaelfo@gmail.com>

Pedimos desculpa pela falha

Segue em anexo o Termo de Contrato devidamente corrigido.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Contrato 013-2022 Câmara de ltingaMA.pdf
^ 471K

29 de julho de 2022 11:30

elfo assessoria <assessoriaelfo@gmall.com>
Para: CÂMARA ITINGA DO MARANHÃO <cplcmí2022@gmall.com>

29 de julho de 2022 12:04

Após verificado e estando de acordo estamos retomando o TERMO DE CONTRATO assinado.
E firmamos nosso compromisso.

Agradecemos a atenção.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Contrato.n^^.OI 3-2022 assindlgltal.pdf
650K



GrinSil CÂMAFIAITINGA DO MARANHÃO <cpícmi2022@gman.coiii>

2" SOLICITAÇÃO - RE: PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2022 - CPL/CMI -
SOLICITAÇÃO DE VISTAS AO PROCESSO
3 mensagens

THIAGO MASCARENHAS Soluções Jurídicas & Advocacia de Apoio 21 de julho de 2022
<mascarenhas.adv@hotmail.com> 09:52
Para: "cplcmi2022@gmail.com" <cplcmi2022@gmail.com>
Cc: THIAGO MASCARENHAS Soluções Jurídicas & Advocacia de Apoio <mascarenhas.adv@hotmail.com>,
"cariosrafaeIadm@hotmail.com" <cariosrafaeladm@hotmail.com>

Prezados, bom dia.

Pela segunda vez,, venho através da presente solicitação REQUERER vista dos autos do processo
iidtatório PREGÃO ELETRÔNICO 003/2022 - CPL/CMI, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ASSÊSSORIA E CONSULTORIA NO AUXÍLIO DOS PROCEDIMENTOS, POR
INTERMÉDIO DE ORIENTAÇÃO NA FORMALIZAÇÃO DOS TRABALHOS A SEREM DESENVOLVIDOS
E EXECUTADOS PELO SETOR DE LICITAÇÕES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ITINGA DO
MARANHÃO/MA.

Tendo em vista que ao tentar acessar a documentação do licitante pelo site de compras LICiTANET não foi
possível fazer tal verificação.

Dessa maneira, RÈQUER-SE desde já o competente envio da documentação, requerimento este
formulado nos termos da LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO.

De: THIAGO MASCARENHAS Soluções Jurídicas & Advocacia de Apoio <mascarenhas.adv@hotmail.com>

Enviado: quarta-feira, 20 de julho de 2022 10:57

Para: cplcmi2022@gmalLcom <cplcml2022@gmaiLcom>
Cc: THIAGO MASCARENHAS - Adv <mascarenhas.adv@hotmail.com>
Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO NS 003/2022 - CPL/CMI - SOLICITAÇÃO DE VISTAS AO PROCESSO

Prezados, bom dia.

Venho através da presente solicitação REQUERER vista dos autos do processo llcitatório PREGÃO
ELETRÔNICO No 003/2022 - CPL/CMI, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ASSÊSSORIA E CONSULTORIA NO AUXÍLIO DOS PROCEDIMENTOS, POR INTERMÉDIO DE
ORIENTAÇÃO NA FORMALIZAÇÃO DOS TRABALHOS A SEREM DESENVOLVIDOS E EXECUTADOS
PELO SETOR DE LICITAÇÕES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ITINGA DO MARÁNHÃO/MA.

Tendo em vista que ao tentar acessar a documentação do licitante pelo site de compras
LICITANET não foi possível fazer tal verificação.

Dessa maneira, REQUER-SE desde já o competente envio da documentação, reçíuerlmento este
formulado nos termos da LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO.
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Thiago Mascarenhas
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CÂMARA ITINGA DO MAMNHÃO <cplcmi2G22@gmail.com> 29 de julho de 2022 09:41
Para:THIAGO MASCARENHAS Soluções Jurídicas & Advocacia de Apoio <mascarenhas.ady@hotmail.com>



Bom dia

Em resposta a vossa solicitação, primeiramente pedimos desculpas pela demora e justificamos que às vezes a
conexão com a internet aqui no município realmente não ajuda, mas verificando as imagens contidas no e-mail
e analisando o contexto da solicitação cremos que vossa busca junto a plataforma estava sendo realizada em
local equivocado, pois naquele local específico ficam somente arquivos referentes ao Edital.

Portanto, solicitamos que vossa senhoria faça a verificação de toda documentação referente a sessão do
Pregão Eletrônico ns 003/2022, para isso siga as instruções abaixo:

iMa Home Page da Ucitanet.com pode-se entrar como visitante (caso não seja assinante), procure o processo
em DISPUTAS (uma vez que já houve a disputa), selecione os parâmetros necessários para pesquisa, e clique
em BUSCAR, irão ser exibidas vários processos que estão em disputa no momento, por isso é importante
selecionar a data correta da disputa daquele processo, e consequentemente ele irá aparecer na aba
HOMOLOGADOS (uma vez que este processo já se encontra nesta fase), então, localizando o processo correto,
poderá acessá-lo clicando em Disputa (màrteiinho), será direcionado para a sala da disputa que muito embora
esteja fechada, poderá qualquer cidadão ter acesso, nesta saia vossa senhoria poderá ter acesso a todos e
qualquer tipo de documentos que foram apresentados na sessão (em HABILITANET clique em baixar arquivos),
abrirá uma listagem de toda documentação de habilitação pertinente.

IMPORTANTE: Todas as instruções acima citadas foram prestadas pela própria Plataforma Licitanet, e
comprovadas consequentemente.

Por fim, caso haja ainda alguma dúvida quanto ao episódio, pedimos que vossa senhoria consulte o suporte,
caso seja assinante da plataforma Licitanet.com.

Certos de ter colaborado com a transparência e eficiência da plataforma, dispensamo-nos, nos colocando à
disposição para demais esclarecimentos.

GAMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO
[Texto das mensagens anteriores oculto]

THIAGO MASCARENHAS Soluções Jurídicas & Advocacia de Apoio 4 de agosto de 2022
<mascarenhas.adv@hotmaiLcom> i 13:33
Para: CÂMARA ITINGA DO MARANHÃO <cplcmi2022@gmaiLcom>

Prezados, boa tarde..

muito obrigado pelas informações.

Aproveitamos para renovar nossos votos de estima por esta Casa Legislativa.

De: GAMARA ITINGA DO MARANHÃO <q3lcmi2022@gmail.com>
Enviado: sexta-feira, 29 de julho de 202210:41
Para: THIAGO MASCARENHAS Soluções Jurídicas & Advocacia de Apoio <mascarenhas.adv@hotmail.com>

Assunto: Re: 2ã SOLICITAÇÃO - RE: PREGÃO ELETRÔNICO Ne 003/2022 - CPL/CMI - SOLICITAÇÃO DE VISTAS AO
PROCESSO

[Texto das mensagens anteríores oculto]
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LTDA, inscrita rio CNPJ sob .o n° 45.249840^001-20, repre
sentada Sr. José De Ribamar Monteiro Souza, no VALOR DE; R$
27.157,00 (viiite e sete mil cento e cinqüenta e sete reáis), VIGÊN
CIA: na data de sua assinatura e findará em 31/12/2022; DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: UG— 190.166-CFAEPrograma-^0577 —Mais
Segurança. Ação - 4450 (Gestão do Prograina). Região - Grande.
Tlha. Plano Intèmo -AÜMGESTCFAP. Fonte— 101. Subação 11855
- Material de Consumo. Natureza da Despesa - 33.90.30-16. FUN
DAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federai
n" 3.555/2000. Decreto Estadual -n" 31,553/2016. Lei Complemen
tar n" 123/2006, e suas alterações. Lei Complementar n° 147/2014.
Lei Estadual n" 10.403/2015, subsidiariamente a Lei Federal n"

8.666/1993 e demais normas re^Iamentares pertinentes à espécie,
e também, mediante as seguintes cláusulas e condições contratuais.
Quartel do CFAP eih São Luís, 22 agostos de 2022. Tén. Cel. QOPM
Washington Luís Gaspar Matos. Comandante do CFAP.

CENTRO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PRA
ÇAS EXTRATO DE CONTRATO On/2022-CFAP Contrato n®
011/2022-CFAP/PMMA; Processo Administrativo n® 086996/2022.
OBJETO: aquisição dos-Lotes 02 e 2.1, de materiais de limpeza,
em confomiidade com as especificações técnicas e quantitativos do
Termo de Referência (Anexo I) do Edital do PREGÃO PRESEN
CIAL N® OOÍ/2022-CFAP-PMMA e da proposta apresentada, CON
TRATANTE: Centro de .Formação e Aperfeiçoamento de Praças
da Polícia Militar do Maranhão (CFAP), representado pelo Sr. Ten
Cel QOPM Washington Luís Gaspar Matos, Comandante do CFAP.
CONTRATADA FIQUENE DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS EIRE-
LI, inscrita no CNPJ sob o n" 21.645.693/0001-40 Inscrição Esta
dual n® n®.12.455.021-5, situada na Rua Riachuelo, n® 106, Bairro
■João Paulò. VIGÊNCIA: na data de sua assinatura e findará em
31/12/2022, DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: UG - 190.166 -

^CFAP Programa — 0577 - Mais, Segurança. Ação — 4450 (Gestão do
Programa): Região - Grande llha.'Plano Intemp -AÜMGESTCFAP.
Fonte - 101. Subação 11855 - MateriaTde Consumo: Natureza da
Despesa- 33.90.30 - 22. FUNDAMENTO LEGAL; Lei Federal
n® 10.520/2002, Decreto Federal n® 3.555/2Õ00. Decreto Estadual n®
31.553/20 Í6. Lei Complementar n® 123/2006, è suas alterações. Lei
Complementar n® 147/2014. Lei Estadual n® 10.403/2015, subsidia-

: riamente a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulaménta-
res pertinentes à espécie, e também, mediante as seguintes cláusulas
econdíções contratuais. DO VALOR:'lote 0Ó2R$ IM.227,00 (cento
e onze mif duzentos e setenta e sete reais). No lote 2.1 RS 36.017,50
(trinta e seis^mil, dezessete reais e cinqüenta.centavos) Quartel do
CFAP em São Luís, 22 agostos de 2022.Ten Cel QOPM WASHING-
TON LUÍS GASPAR MATOS Comandante do CFAPJ

CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGADO MARANHÃO

EXTRATO DO CONTRATO n® 013/2022. Pregão Eletrônico n®
003 /2022. Processo Administrativo n® 011/2022. FARTES: Câma
ra Municipal de Itinga do Maranhão e a empresa ELFO ASSES-
SORTA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ/MF h® 40.367.081/0001-
87. -OBJETO: Serviços de assessoria e consultoria'para auxilio
dos procedimentos, por intermédio de-orientâçaó ria-formalização
dos trabalhos a serem desenvolvidos e executados pelo setor de li
citações do Legislativo Municipal de Itinga do Maranhão/MA.
DATA DE ASSINATURA: 29/07/2022. Dotação Orçamentáriâ;
01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO
0i.031.0001.2001:0000-MANUTÉNÇÂO DAS ATIVIDADES DA
CÂMARA MÜNICIPAL 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Tercei
ros - Pessoa Jurídica. Exercício 2022. BASE LEGÀL: Lei n® 8.666
de 21 de Junho de 1993, Lei n® 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei
Complementar n® 123 de 14 de Dezembro de 2006,-Lei Complémeur
tar n® 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal n® 3.555 de 08
de agosto de 2000; Decreto Federal n® 10:024 de 20 de setembro de
2019, e demais normas regulámentadoras aplicáveis à'espécie. VA
LOR CONTRATUAL: RS 29.500,00 (vinte nove mil e quinhentos

reais). VIGÊNCIA: 29/07/2022 áte31/12/2p22. FORO: Comarca de
Itinga do Maranhão/MA. SIGNATÁRIOS;; FABIANO ALVES BE
ZERRA - Câmara Municipal de Itinga do Maranhão, e EUCLIDES
TAVARES GOMES — Elfo ./\ssessoria e Consultoria Ltda. Itinga do
Maranhão/MA, 29 de julho 2022. 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS - MA

EXTRATO - CONTRATO N® 160/2022 - PREGÃO ELETRÔNI
CO 010/2021. PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ANAPURUS - CNPJ N® 11.927361/0001^02 e a empresa DENTAL
UNIVERSO EIRELI - CNPJ N® 26.395.502/0001-52. OBJETO:
Eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s) pára fornecimento de
material e insumos médico hospitalar, labóratoriàis e odontológico.
de interesse da Secretaria Mundial de Saúde do Municipió de Anapu-
rus/MA; Valor: R$ 16.090,27 (dezesseis mil noventa reais e vinte e
sete centavos). Dotação Orçamentária: 02 - PODER EXECUTIVO
/ 02.1Õ - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / 10 122 0002
2042 OOOO- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRE
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ 3.3.90.30.00:-,niaterial de con
sumo. VIGÊNCIA: il/12/2022. Base Legal: Lei n® 8.666/93 e lei
10.520/2002. Assinatura: 30/06/2022. Signatários; Si^. ANA CARI-
NE NASCIMÈNTÒ MONTELES, Secretária Municipal de Saúde,
pela CONTRATANTE è a Sf. REGIANÉ BORGES DOS SAN
TOS, pela CONTRATADA. Ànapurus/MA,'em 30.de junho de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO
CORDAS MA

}
f

EXTRATO DE. CONTRATO n° 414/2022.PROCESSO ADMI
NISTRATIVO N® 1165/2022 - Barra do Gordã/MA Objeto: Con
tratação de pessoa jurídica para aquisição de soluções hospitala
res (soros), para atender a demanda da municipal de
saúde do município de Barra do Corda r MA. Pregão Eletrônico
N®.71/2022/MA Contratado: HOSPMÊD EIRELI, inscrito no CNPJ
n° 00.156.820/0001-77. Contratante: Secret^a Municipal de Saúde e
Fundo Municipal de Saúde no Município de Barra do Corda - MA. Va
lor Total RS 11.180,00 (onze miÇ cento e oitenta reais). Dotação orça
mentaria: 10.301.1017.2078.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2078 ELE
MENTO DE DESPESA; 3:3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos
ordinários e Dotação orçamentaria: 10.301.1010.2025.0000 PROJETO
ATIVIDADE: 2025 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE
DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: até.31 de dezembro
de 2022, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda
(MA), 18 de,agosto de 2022. ASS: NAKVa\NE CUNHA ANDRA
DE: CARG: Secretária Municipal de Sáúdè/Baira do Corda - MA.

r

PREFEITURA MUNICIPAL DE; COROATÁ - MA
EXTRATO DE CONTRATO N° 168/2022. PROCESSO ADMINTS.
TRATIVO N® 5867/2022 PARTES: Prefeitura Municipal de Coroalá/
MA e a Empresa CONDÀFE COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA,
CNPJ sobe n® lO.43O.444/0OOUIO, OBJETO Aquisiçãp-de materiais
de consumo, produtos de higiene e peças de vestuário para recém-
-nascido para á composição do Kit Enxoval pert^icente ao auxílio
natalidade. Ano 2022. VIGÊNCIA: 17/08/2Ú22.a 17/08/2023, valor:
RS 69.961,50 (sessenta e nove mil, novecentos e sessenta e um
reais e cinqüenta centavos), MODALID.^E: Pregão Eletrônico.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02, subsidiariamente Lei
8.666/93, RECURSOS: Próprios, CoroatáÁlA, 22/08/2022. Daniel
Sousa da Silva, Secretário Municipal de Assistência Social.

EXTRATO DE CONTRATO N® 171/2022.iPROCESSO ADMINIS
TRATIVO N® 5867/2022 PARTÊS: Prefeitura Municipal de Coroató/
MA e a Empresa VIANA COMÉRCIO Ê SERVIÇOS ESPORTI
VOS LTDA, CNPJ sob o n® 36.140.831/000-1^06, OBJETO Aquisição
de materiais de consumo, pro4utos de higiene e peças de vestuário para
recém-nascido para a composição do Kit Enxoval pertencente ao auxi-


